
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS'HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 76/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34.119/2019 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, neste ato pela lima. Sra. Fátima Regina das Graças Lamas, Diretora 
do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira , casada, funcionária pública, 
portadora da Carteira de Identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ e CPF n° 
009.422.367-00, residente nesta cidade, e de outro lado a TORDO 
SONORIZAÇÕES L TOA ME, firma estabelecida na Rua São Sebastião, n° 650, 
lndaiá, Petrópolis/RJ , inscrita no CNPJ sob o n° 08.646.008/0001-31 , neste ato 
representada pelo Sr. Antonio Amadeu Tordo , brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade n° 06.967.167-5 IFP/RJ e CPF n° 833.576377-
15, residente nesta cidade , RESOLVEM registrar os preços para eventual 
fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no 
Edital do Pregão Presencial n° 76/2019 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 
7892/13 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO 
DE SOM, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DO VEÍCULO DEVIDAMENTE 
OCUPADO, MOTORISTA HABILITADO E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS, 
OPERAÇÃO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E APOIADAS 
PELO INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE, conforme o Edital e 
seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇAO Unid. QTD. Preço Preço Total 
Unitário - R$ -R$ 

CARRO COM SONORIZAÇAO AUTOMOTIVA DE 
PEQUENO PORTE COM KM LIVRE, INCLUSIVE 

1 COMBUSTÍVEL E MOTORISTA Diária 20 520,00 10.400,00 
CARRO COM SONORIZAÇAO AUTOMOTIVA DE MEDIO 
PORTE COM KM LIVRE, INCLUSIVE COMBUSTÍVEL E 

2 MOTORISTA Diária 40 1.190,00 47.600,00 
CARRO COM SONORIZAÇAO AUTO MOTIVA DE 
GRANDE PORTE COM KM LIVRE, INCLUSIVE 

3 COMBUSTÍVEL E MOTORISTA Diária 20 2.700,00 54.000,00 

Total Geral 112.000,00 

1.2. Fazem parte Integrante desta Ata de Reg1stro de Preços, o Edital e seus 
anexos e a Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às 
regras constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
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assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1 . Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes ("' 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a ~ 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
111 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA -DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de 
contrato (ou retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e 
condições no Edital e da proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do 
termo de Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a 
necessidade da Administração e desde que haja prévia disponibilidade de recursos 
orçamentários. Farão parte integrante do Contrato as condições estabelecidas no 
Edital , a proposta da empresa vencedora e a presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de 
habilitação, à plena regularidade fiscal da empresa vencedora , sendo aplicáveis as 
penalidades definidas no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital , ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de 
Contrato (ou retirar o instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá l 
ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, assinar o 
Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1 . O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O órgão participante será: Instituto Municipal de Cultura e Esportes (IMCE). 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo 
Órgão Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7 .1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial 
do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, 
renunciando ambas as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor, forma e data, independente de 
testemunhas por se tratar de documento público. **********************************@ 

Diretora do Depto. de Licitações, C 
MUNICIPIO D 

Órgão 

RAÇAS LAMAS 
r se Contratos Administrativos 

RÓPOLIS 

tr 6.967.167-5 IFP/RJ 
NORIZAÇÕES L TOA ME 
Beneficiária 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços n° 21/2020 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1 . O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM, COMPREENDENDO O 
FORNECIMENTO DO VEÍCULO DEVIDAMENTE OCUPADO, MOTORISTA HABILITADO E 
MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS, OPERAÇÃO PARA ATENDER AS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS E APOIADAS PELO INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE, 
conforme descrito no Anexo I (Termo de Referência), conforme especificado no Edital , na proposta 
vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.1. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1 o do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido durante 
o período de vigência da ata. 
4. São obrigações da futura contratada: 
4.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
com provação; 
4.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe:f 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.1 .7. - informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
4.1.8. cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
4.1 .9. A empresa deverá atender aos pedidos feitos com no mínimo 5 dias de antecedência, a 
contar do recebimento da solicitação da Contratante. 
5. Obrigações da futura contratante: 
5.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido , para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
5.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
5.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
5.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 
5.11 . Desde que devidamente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua 
vigência , poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
5.12. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
5.13. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, 
a viabil idade e a economicidade para a administração pública . A citada informação deverá ser 
declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
5.14. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.15. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por _ \' 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e d 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
5.16. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
total idade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
5.17. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.18. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
6. Do Pagamento 
6.1 . Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
6.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Admin istração ficará sujeita a pagar 1% (um por 
cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) , e sujeita ainda a uma 
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penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o valor 
da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
6.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
6.4. Critério de reajuste: O reajuste do contrato se dará pelo IGPM, ou outro que o substitua, a cada 
12 meses, contados da apresentação da proposta até a data do pagamento, caso este não tenha 
sido efetuado. 
7. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
7.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
7.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.3 fraudar na execução do contrato; 
7.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.5 cometer fraude fiscal ; 
7.1.6 não mantiver a proposta. 
7.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 
7.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
7.2.2 multas previstas no termo de referência no caso de inexecução do objeto; 
7.2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
7.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
7.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 
e os profissionais que: 
7.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 1 
7.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9. 784, de 1999. 
7.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
7.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal , pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei ; 
7. 7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro; 
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8. Condições do recebimento do objeto da licitação 
8.1 A empresa deverá atender aos pedidos feitos com no mínimo 5 dias de antecedência, a contar 
do recebimento da solicitação da Contratante; 
8.2 O serviço será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.4 Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
8.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9. Disposições Gerais: 
9.1 Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
9.2 A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos no 
Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
9.3 Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
9.4 A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do Programa 
de Trabalho n°: 24.01 .13.392.2028.21 01.3390.39.00, do IMCE - Instituto Municipal de Cultura e 
Esportes. 
9.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
9.7 Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
9.8 Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas . (' 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro ~ 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e form~a. *** -
Petrópolis, 12 de fevereiro de 2020. 

P.M.P 
FÁTIMA REGINA DAS G ,,..,'-~ 

Diretora do Depto. de Licitas;ões, Compr ntratos Administrativos 
MUNICIPIO DE PE IS 

"Áiif~~réo)RRDO 
~~~~- Cl 06.967.167-5 IFP/RJ 
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Beneficiária 
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objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATENDER AO CONV~N IO N" 861684/2017- MINISTt­
RIO DO ESPORTE, PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS 
UNIFICADOS DE PETRÓPOLIS- JU P'S, itens 01, 02, 03, 
04, 05, 06, 07 e 09. O prazo do presente contrato~ de 
30 d1as, a contar da sua assinatura. O valor total e de 
R$ 6.036,95. O Programa de Trabalho n" 24.01.27.813 
.2029.2 1 08.3390.31 .00, fone 183 e nota de empenho 
n" 2861/2018, no valor acima do Instituto Municipal 
de Cultura e Esportes de Petrópolis. Aos doze dias do 
més de dezembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 759/2019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 04/2019, livro C-26, fls . 
14/17 . Processo Administrativo n• 28.514/2018. 
Contrato de fornecimento, entre o Município de Pe­
tropolls e a empresa CENTURY COMERCIAL EIRELI ME. 
O objeto é a "AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER AO CONVtNIO N" 861684/2017 -
MINISTÉRIO DO ESPORTE, PARA A REALIZAÇÃO DOS 
JOGOS UNIFICADOS DE PETRÓPOLIS - JUP'S, itens: 
12, 13, 19 e 22. O prazo do presente contrato é de 30 
d1as. a contar da sua assinatura. O valor total é de R$ 
3.545,36. O Programa de Trabalho n• 24.0 1.27.813.2 
029 2108.3390.3 1.00, fonte 183 e nota de empenho 
n• 2864/2018, no valor acima do Instituto Municipal 
de cultura e Esportes de Petrópol is. Aos doze dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 050/2020 

Extrato do termo n• 14/2020, livro F-75, fls. 36/37. 
P1ocesso Admin istrativo n• 064113/2019. TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL entre o MUNICÍPIO DE 
PETROPOLI S, e MJZ BRAVO IMÓVEIS EPP. O objeto é 
o estabelecimento de medida compensatória a ser 
cumpnda pelo COMPROMISSÁRIO em decorrência de 
intervenção em imóvel. Como forma de compensação 
pelo 1m pacto ambiental provocado pela rea lização das 
atiVIdades descritas no Relatório Técnico de Vistoria, o 
COMPROMISSÁRIO deverá doar 08 mudas de espé­
Cies nat1vas da Mata Atlântica. A doação deverá ser 
reali zada no prazo de 60 dias a contar da assinatura 
do presente termo. Aos vinte e oito dias do mês de 
jane1ro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 06212020 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 3912020 livro E-115, fls. 75/76. 
Processo Administrativo n• 03187012019. Termo de Legali­
zação de Concessão de Uso de área de terras no Cemitério 
Muniopal de Petrópolis, entre o Município de Petrópolis e 
LUCIANO PINHEIRO DE MEDEIROS, RENATA PINHEIRO DE 
MEDEIROS, ELIANA CUNHA DE MEDEIROS, MAURILIO DE 
MEDEIROS OLIVEIRA, MAURILIO DE MEDEIROS OLIVEIRA, 
neste ato representado pelo Sr. LUCIANO PINHEIRO DE 
MEDEIROS, qualificado conforme procuração anexa, de 
acordo com o requenmento e documentos apresentados, 
ftrmam o presente termo de concessão de uso de área de 
te1ras da Sepultura n• 13.5131ocalizada na quadra n• 06, 
fila 06 ordem 13, do Cemitério Municipal de Petrópolis, 
e que a lavratura do presente termo não afasta ou limita 
os d1re1tos de terceiros, bem como de todos os herdeiros 
da perpetuante originária BERTHOLINA ROSA DE MELLO 
MEDEIROS, termos dos arts. 199, 201, e 274 do Código 
de Posturas pela lei Municipal, Lei n"6.240 de 21/0112005, 
resguardados nos termos do art. 230 do Código de Pos­
tu•as, mediante taxa recolhida através do Documento de 
A1 recadação do Municfpio de Petrópolis, no valor de R$ 
109.04, conforme tabela X, item XX do CTM. Aos quatro 
d1as do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 072/2020 
EXTRATO PUBLICAÇÃO TRIMEn::.: 

Ata de Reo;stro d~ rrc<• j. :1" 09.'2019- Processo 
Licitatório n• 54Õ76118- Pregão Eletrônico n• 6012018; Ata 
de Reg1stro de Preços n• 10/2019- Processo L1citatório n• 
54076/18- Pregão Eletrônico n• 60/2018; Ata de Reg1stro 
de Preços n• 1112019- Processo Licita tório n• 54076/18-
Pregão Eletrônico n• 60/2018; Ata de Registro de Pr~os n• 
1212019- Processo Licitatório n• 54076/18- Pregao Ele­
trônico n• 6012018; Ata de Registro de Preços n• 13/2019 
- Processo L1citatório n• 54076/18 - Pregão Eletrônico n• 
6012018; Ata de Registro de Preços n• 1412019- Processo 
Licitatório n• 54076/18- Pregão Eletrônico n• 6012018; Ata 
de Registro de Preços n• 1 512019- Processo Licitat?rio n• 
54076/18- Pregão Eletrômco n• 6012018; O Mumc1p1o de 
Petrópolis atravês do Departamento de Licitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA), para f1ns de atendi­
mento nos termos do disposto no§ 2", Art. 15, da Lei_n• 
8666193, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇAO 
de valores e f1cando MANTIDOS os preços reg1strados 
nas respectivas Atas. Informações detalhadas de todos os 
elementos das Atas encontram-se disponíveis no site httpJ/ 
www.petropol1s.rj .gov.br/e-gov/sad!licitacoes_ contratos/ 
atas. Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
D1retora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO No 098/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 024/2020- SSA 

Processo: 3580812019- Pregão Eletrônico n• 79/2019. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATEN­
DER AS NECESSIDADES DO NUCLEO DE ASSISTtNCIA 
FARMACÊLITCA-NAFISMSP-PROCESSOS DE MANDADOS 
JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, em confor­
midade com as especificações do Edital e de seus Anexos 
órgão Gerenciador: Departamento de I.Jcitações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Orgão PartiCipante e 
responsável pela fiscalização: Núdeo de Assistência Farma­
cêutica!SMS. Benefióária da Ata: DROGARIA VIDAL EIRELI 
empresa inscrita no CNPJ sob o n• 00.836.044/0001-56 
Valor Estimado: R$ 45.382,60. Vígênóa da ata: 12 meses 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

~em Descrição do item UN Qtd. UN RS Total RS 

1 L .. Fumarato de bisoplolol1 ,25mg ...... COMP ...... 1.800 ...... 1 ,03... ............ 1.854,00 
(tipoCCllC!>) 

ll ..... R.mprii2,5 ................................ _ ...... COMP ...... 4320 ........ 0,98 .. --.-... -4133,60 
29 ... -CiooOOnatode lisina 125 mg ........ -.COMP ...... 2.160. ___ ,0,64. __ ,_,_ ... 1382,40 
31 ._..IJidofenaco <ietilamonico 60 g ... -... BISN ......... 240 __ .... _7,05 ..... _ .. _ ... 1.692,00 
32 ..... E1odolaco 400mg (tipo flancox) ...... COMP ....... 720 ......... 0,80 .... - ........... S76,00 
33 ..... Nebivolol5mg ................. COMP ...... 7.560 ........ 1,47 .... _ ..... .11.113,20 
34 .. _.NIMODIPINA 3()'ng .......................... COMP ...... 4.680 .. _.0,83._ .. _, ....... 3.884,40 
36 ..... cabanazepna a 200 mg .............. COMP ...... 9.400 ........ 0,72 ..... -........ 6.768,00 
37 ..... carbirnazepna 400mg a ___ ....... . COMP.-... 3.400 .. _ .... 1 ,54 ............... 5.236,00 
45 .... .Tqiramato 50 mg - ·-... -................ COMP _ ... 12.900 ___ 0,67 ............... 8.643,00 

Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLIC.I\CÃO N" 93/2020 
ATA DE REGIS"! :\·.: 1 .. ~,,- . t ... ''~1 '.0 ••20 

Processo: 34119/2019- Pregão Eletrônico n• 7612019 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE C~RO 
DE SOM, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DO VEICU­
LO DEVIDAMENTE OCUPADO, MOTORJSTA HABILITADO E 
MATERIAIS A SEREM LITLIZADOS, OPERAÇÃO PARA ATEN 
DER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E APOIADAS PELO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE, em con­
formidade com as espeóficações do Edital e de seus Anexos 
Órgão Gerenóador Departamento de I.Jótações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante e 
responsãvel pela fiscalização: lnstJtuto Muniópal de C ultul<l e 
Esportes (IMCE). Beneficiária da Atif fORDU SONORIZAÇOES 
LTDAME,empre,a,'1SCI'l.anoCNPJs:Jbon"08.64600&Q001-
31 . Valor Estimado: R$112.000,00 Vígên<iadaata: 12 meses 
contados a paro r da assinatura. hens registrados: 

~em Espeófkação UN Qtd. UN RI Total RI 
1 ....... carro mn sooorização autanotiva .... lliaria .... 20 ...... _ 520,00 .. - .. 1 0.400,00 

de peqJeOO porte com km !Me inclusive COO'Ilus1ivel e motorista 
2 .. __ .carro com sooai7ação automotiva _.Diária .... 40 ....... 1.190,00 .... _ ... 47.600,00 

de mido porte com km !Me inclusive rombustivel e motorista 
3 ....... carro com sooorização automotiva __ JJiárb ... 20 ....... 2.700,00 ....... 54.000,00 

de grande porte coo> \m livte 1ndusive cooblstível e motorista 

Reprodução 3 
Aos doze dias do mês de fevereiro de dois m1 e VInte. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMA 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 9512020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 022/2020 

Processo: 34566/2019 - Pregão Eletrônico n• 
46/2019 . Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CON­
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNE­
CIMENTO DE MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO, 
PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PETRÓPOLIS/ 
RJ, em conformidade com as espeCificações do Edital 
e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA). Órgão Participante e responsável pela fisca­
lização: Secretaria de Educação. Beneficiária da Ata : 
VAN MEX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, empresa 
inscnta no CNPJ sob o n° 00.055.671-0001-50. Valor 
Estimado: R$ 88.532.43 . Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens reg istrados: 

~ EspecifiCação UN Qtd. UN RS Total RS 

07 __ Tinta P""'lll\1Ura a dedo rl6 cores _ .... UN .... 2.927 ....... .3, 10 ...... ___ .9.073,70 
08 .. -.Tinta piWil pintllta a dedo rl6 cores-.. --UN-.. 8.782 ....... .3, 10 ...... --.. 17124,20 
12 .. _.Caneta hitrográfica 12 mes .............. UN .... 9.427 ....... .3,69 ............. 34.785,63 

ponta grossa tamarllo g-ande 
31 .. -.Esquaao60" ........................... _ ........... UN ... 16.618 ....... 1,05 ......... _17.448,90 

Ch: Itens 07 e 12 -Cota resen.OOaAtt 48, llllei 12Ml6; item 08-Cota pri,q,al e 
item 31-ExdusiYo LC 12.W6,Att48,1. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e v1nte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
D1retora do DELCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI­
ÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E DIVERSOS. 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNI­
DADES DA SECRETÁRIA DE SAÚDEISMSP, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme espe­
cificado no edital. Valor estimado: R$ 21 .759,840 
DATA/HORA: 11/03/2020 às 9h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 28/0212020, na Av. Barão do Rio Branco, 
n• 2.846, 3" andar, Centro, Petrópolis/R! e nos 
"sites" : www.petropolis.rj.gov.br (link: Portal da 
Transparência- Licitações) e www.lic1tacoesca1xa. 
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (Oxx24) 
2233-8871 e email: licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

r--------------------------, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI­
SIÇÃO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO DE 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO NAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE!SMSP, PELO PERIODO 
DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificado 
no edital. Valor estimado: R$ 30.898,000 DATAI 
HORA: 11/03/2020 às 14h. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 28/0212020, na Av. Barão do Rio Branco, 
n• 2.846, 3" andar, Centro, Petrópolis!RJ e nos 
"sites": www.petropohs.rj .gov.br (link: Portal da 
Transparência- Licitações) e www.licitacoescaixa. 
gov.br. Esclarecimentos: através do tel (24) 2233-
8871 e email: licitacaofmsp@gmail.com. 

Petrópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 


